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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS


ANEXO I
VAGAS, ESCOLARIDADE EXIGIDA, JORNADA DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO E UNIDADE DE LOTAÇÃO PARA O CARGO DE PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO
	Unidade de lotação
	Classe/Nível
	Área de atuação
	Nº de vagas
	Nº máximo de classificados *
	Requisitos para investidura no cargo

	ARAGUAÍNA
	Classe D I, Nível 01
	FILOSOFIA/SOCIOLOGIA
	01
	05
	Licenciatura em Filosofia, Sociologia ou Ciências Sociais.

	ARAGUAÍNA
	Classe D I, Nível 01
	BIOMEDICINA
	01
	05
	Graduação em Ciências Biológicas modalidade médica ou Biomedicina; Registro no conselho competente.

	ARAGUAÍNA
	Classe D I, Nível 01
	FARMÁCIA E BIOQUÍMICA
	01
	05
	Graduação ou Atestado de Conclusão de Curso Superior em Farmácia/Bioquímica; Registro no conselho competente.

	ARAGUATINS
	Classe D I, Nível 01
	ENGENHARIA 
AGRÍCOLA
	01
	05
	Graduação em Agronomia, Engenharia Agrícola, Engenharia de Agrimensura, Ciências Agrárias.

	ARAGUATINS
	Classe D I, Nível 01
	INFORMÁTICA
	01
	05
	Licenciatura, Bacharelado ou Curso de Superior de Tecnologia na área de Informática.

	ARAGUATINS
	Classe D I, Nível 01
	BIOLOGIA
	01
	05
	Graduação em Biologia ou Ciências Biológicas.

	GURUPI
	Classe D I, Nível 01
	FILOSOFIA/ SOCIOLOGIA
	01
	05
	Licenciatura em Filosofia, Sociologia ou Ciências Sociais.

	GURUPI
	Classe D I, Nível 01
	PORTUGUÊS/INGLÊS
	01
	05
	Licenciatura em Letras com habilitação em Português e Inglês.

	GURUPI
	Classe D I, Nível 01
	CIÊNCIAS CONTÁBEIS
	01
	05
	Graduação em Ciências Contábeis.

	GURUPI
	Classe D I, Nível 01
	PORTUGUÊS/ESPANHOL
	01
	05
	Licenciatura em Letras com habilitação em Português e Espanhol.

	GURUPI
	Classe D I, Nível 01
	ARTES (ÁREA I)
	02
	09
	Graduação em Artes ou Educação Artística com Habilitação em Artes Cênicas.

	GURUPI
	Classe D I, Nível 01
	ARTES (ÁREA II)
	01
	05
	Graduação em Artes ou Educação Artística com Habilitação em Artes Plásticas.

	GURUPI
	Classe D I, Nível 01
	ARTES (ÁREA III)
	01
	05
	Graduação em Dança ou Educação Física ou Licenciatura em Artes ou Educação Artística com habilitação em Dança.

	GURUPI
	Classe D I, Nível 01
	ARTES (ÁREA IV)
	01
	05
	Graduação em Artes ou em Educação Artística com habilitação em Artes Visuais.

	GURUPI
	Classe D I, Nível 01
	ENGENHARIA CIVIL
	01
	05
	Graduação em Engenharia Civil ou Curso Superior de Tecnologia em Construção de Edifícios.

	PALMAS
	Classe D I, Nível 01
	GEOMÁTICA
	02
	09
	Graduação em Engenheira de Agrimensura, Engenharia Cartográfica, Engenharia Civil ou Curso Superior de Tecnologia em Agrimensura ou Geoprocessamento, ou Graduação em áreas afins com curso técnico profissionalizante em Agrimensura.

	PALMAS
	Classe D I, Nível 01
	SOCIOLOGIA
	01
	05
	Licenciatura em Sociologia ou Ciências Sociais.

	PALMAS
	Classe D I, Nível 01
	SEGURANÇA DO TRABALHO
	01
	05
	Graduação em qualquer Engenharia ou Arquitetura, ambos com especialização em Segurança no Trabalho, ou Curso Superior de Tecnologia em Segurança do Trabalho.

	PALMAS
	Classe D I, Nível 01
	MATEMATICA
	01
	05
	Licenciatura em Matemática.

	PALMAS
	Classe D I, Nível 01
	ENGENHARIA CIVIL
	01
	05
	Graduação em Engenharia Civil ou Curso Superior de Tecnologia em Construção de Edifícios.

	PALMAS
	Classe D I, Nível 01
	ADMINISTRAÇÃO
	01
	05
	Graduação em Administração ou Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública ou Administração.

	PARAÍSO DO TOCANTINS
	Classe D I, Nível 01
	ADMINISTRAÇÃO
	03
	14
	Graduação em Administração ou Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública ou Administração.

	PARAÍSO DO TOCANTINS
	Classe D I, Nível 01
	PORTUGUÊS/ESPANHOL
	01
	05
	Licenciatura em Letras com habilitação em Português e Espanhol.

	PARAÍSO DO TOCANTINS
	Classe D I, Nível 01
	INFORMÁTICA
	01
	05
	Licenciatura, Bacharelado ou Curso de Superior de Tecnologia na área de Informática.

	PORTO NACIONAL
	Classe D I, Nível 01
	ADMINISTRAÇÃO
	02
	09
	Graduação em Administração ou Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública ou Administração.

	PORTO NACIONAL
	Classe D I, Nível 01
	DIREITO
	01
	05
	Graduação em Direito.

	PORTO NACIONAL
	Classe D I, Nível 01
	PORTUGUÊS/INGLÊS
	01
	05
	Licenciatura em Letras com habilitação em Português e Inglês.

	PORTO NACIONAL
	Classe D I, Nível 01
	CIÊNCIAS CONTÁBEIS
	01
	05
	Graduação em Ciências Contábeis.

	PORTO NACIONAL
	Classe D I, Nível 01
	ENGENHARIA DE TRANSPORTE
	01
	05
	Graduação em Engenharia de Transportes ou em Engenharia Civil ou Curso Superior de Tecnologia em Transportes.

	PORTO NACIONAL
	Classe D I, Nível 01
	ECONOMIA
	01
	05
	Graduação em Economia.

	PORTO NACIONAL
	Classe D I, Nível 01
	INFORMÁTICA
	01
	09
	Licenciatura, Bacharelado ou Curso de Superior de Tecnologia na área de Informática ou áreas afins.


* O Decreto nº 6.944/2009, em seu art. 16, § 3º estabelece: “Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão considerados reprovados”, assim todos os candidatos que obtiverem pontuação igual aos classificados em último lugar serão aprovados.
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